
MEMO-CMEP - 602023
Código de validação: E07E9671CA

À Senhora
KEILA FONSECA DA SILVA
Diretora Administrativa
TJMA/ Local
 
 
Assunto: contratação de empresa
 
 
Senhora Diretora,
 
 
Encaminho em anexo o Termo de Referência que visa instruir a contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais de copa, cozinha e diversos.
 
A solicitação de contratação tem a finalidade de viabilizar a aquisição de materiais
diversos (copa, cozinha, pilhas e baterias, material de proteção e segurança,
bandeiras, claviculários, chaveiros, canecas, xícaras, extensões, filtros de linha e
diversos) para atender o consumo estimado num período de 12 (doze) meses
(segundo semestre de 2023 e início de 2024).

 
Ressalte-se, ademais, a aquisição de canecas e xícaras sustentáveis, copos
ecológicos e de papel, ser necessária para o atendimento dos requisitos da
Recomendação nº 11/2017 do Conselho Nacional de Justiça, que versa sobre a
responsabilidade ecológica para preservação do meio ambiente, bem como o
atendimento para distribuição do público interno de estagiárias, estagiários,
colaboradoras e colaboradores terceirizados, conforme MEMO-NGS - 4222022 de
solicitação em anexo.
 

Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico (art. 28, inciso I
da lei 14.133/2021), haja vista que o objeto possui padrões de desempenho e
qualidade que são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
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usuais de mercado, conforme art. 29 da lei 14.133/2021. A contratação agora solicitada
se enquadra no art. 78, inciso IV - Registro de Preços, como forma de procedimentos
auxiliares na execução das licitações.
 
Sem mais, desde já nos colocamos à inteira disposição para qualquer esclarecimento
que se faça necessário.
 
 

CARLOS IZONI DE CARVALHO
Coordenador de Material e Patrimônio

Coordenadoria de Material e Patrimônio
Matrícula 195248

RODRIGO NERY DA SILVA
Chefe da Divisão de Administração de Material

Divisão de Administração de Material
Matrícula 206391
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